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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 100/2021
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do município de Três Passos para o exercício financeiro de 2022.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto de lei supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Prefeito Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 06/12/2021.
Solicitou-se orientação contábil do IGAM, entidade que presta assessoria técnica a esta Casa Legislativa, que opinou pela viabilidade do projeto de lei, desde que encaminhados os seguintes anexos, de apresentação obrigatória:
 Demonstrativo e metodologia de cálculo da receita, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF), e da despesa do Município para o exercício a que se refere a proposta e os dois seguintes, a receita realizada dos três últimos exercícios encerrados e a prevista para o ano corrente;
 Anexos orçamentários nºs 7 e 9 da Lei nº 4.320, de 1964;
 Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5º, inciso II);
 Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (LRF, art. 5º, inciso II);
 Anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais (LRF, art. 5º, I).
Também o Igam orientou no sentido de solicitar ao Executivo Municipal a apresentação das Atas de aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde e do Fundeb, conforme expressam o art. 36 da Lei nº 8.080, de 1990, e o art. 33 da Lei nº 14.113, de 2020, respectivamente.
O Executivo Municipal encaminhou a esta Casa Legislativa dois anexos: 
- Tabela 01 – Parâmetros utilizados nas estimativas das receitas e despesas;
- Metodologia de cálculo da receita (Anexo VII – demonstrativo da evolução da receita, por origem de arrecadação, em atendimento ao disposto no art. 12 da LC nº 101/2000, com base na metodologia disposta no Anexo I).
O Executivo também encaminhou a Ata nº 15/2021 e a Resolução nº 14/2021, emitidos pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
Houve a apresentação de 39 (trinta e nove) emendas impositivas, sendo 31 (trinta e uma) dos Vereadores e 8 (oito) das Bancadas, as quais foram lidas na sessão plenária ordinária do dia 13/12/2021.
Solicitou-se orientação técnica à DPM, entidade que também presta assessoria técnica a esta Casa Legislativa, que opinou pela viabilidade técnica das Emendas Impositivas, desde que houvesse a alteração dos códigos de natureza da despesa, por revelarem-se incompatíveis com a justificativa apresentada, bem como a numeração das proposições e a especificação das autorias nas Emendas de Bancada.
Os Vereadores e as Bancadas reapresentaram as Emendas Impositivas sem o código de natureza da despesa, o qual será verificado posteriormente pelas Secretarias Municipais de Planejamento e de Finanças, quando da execução orçamentária no ano de 2022, após a apresentação dos planos de trabalho das entidades a serem beneficiadas e nova consulta à DPM.
Com relação à numeração das Emendas, as mesmas receberam ao serem adicionadas como matérias legislativas no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL desta Casa Legislativa, ou seja, as Emendas Individuais têm a numeração  11/2021 a 29/2021 e 31/2021 a 42/2021, e as Emendas de Bancada têm a numeração 43/2021 a 50/2021.
Quanto à especificação das autorias nas Emendas de Bancada, apesar de constar o nome dos vereadores sem o partido a que pertencem, no SAPL foram cadastradas as Bancadas como autoras, de forma correta.
Foi realizada a audiência pública no dia 15/12/2021, às 18h, nesta Casa Legislativa, para discutir com a sociedade a LOA para 2021.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, apesar de o Executivo Municipal ter apresentado apenas dois anexos de um total de cinco solicitados, pois conforme orientação técnica, em caso de o Executivo não realizar quaisquer alterações, ou apenas algumas, o Projeto poderia seguir a sua tramitação normal.
Quanto às Emendas Impositivas apresentadas pelos Vereadores e pelas Bancadas, também as considero aptas a irem à votação, já que foram apresentados os respectivos substitutivos, conforme orientação técnica e verificação junto às Secretarias Municipais de Planejamento e de Finanças.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2021.
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